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              ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                            CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS

PORTARIA n.º 12, 
de 08 de junho de 2020.
CONCEDE AVANÇO, POR TEMPO DE SERVIÇO, A UMA SERVIDORA.
ANDRÉ DE LEMOS SOARES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 86, § 1º, alínea “a”, da Lei Municipal 1550 
RESOLVE:
I- 
CONCEDER, avanço, a servidora abaixo relacionada, por motivo de Tempo de Serviço:
	Nome
	Cargo
	N.º avanço
	Data
	Percentual
	Total

	Marta Rosane C. da Silva
	Copeira/Zeladora
	9
	28/06/2020
	1%
	9%


COMUNIQUE-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, 08 DE JUNHO DE 2020.
Registre-se e Publique-se. 
ANDRÉ DE LEMOS SOARES,
Presidente.
           JEDER SILVEIRA DA SILVA,
          
            Secretário.
“ Doe Órgãos, Doe Sangue- Salve Vidas”. 
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